
PROCESSO Nº : 19524-3/2013 
INTERESSADO : Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana
ASSUNTO : Representação de Natureza Interna – Análise de defesa
OBJETO : Auditoria.  Obras  Rodoviárias.  Concorrência  CP 

031/2013/SETPU:  “execução  de  Obras  de  Pavimentação  de  
Rodovia na MT – 220, Trecho : Ent.º BR – 163 (Sinop) – Rio 
dos Peixes ao entr.º  MT – 328 (Tabaporã)”.  Constatação de 
Irregularidades.

RELATOR : Conselheiro Sérgio Ricardo
EQUIPE TÉCNICA : Adriana Lúcia Preza Borges – Técnica de Controle P. Externo

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público externo
Yuri Garcia Silva – Auditor Público Externo

Exmo. Conselheiro Relator:

Este processo é referente a Representação de Natureza Interna, em autos 

digitais,  proposta  por  esta  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras e  Serviços  de 

Engenharia - considerando  a previsão no artigo 224, II, “a” do RITCE-MT - desfavorável a 

Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, em razão de irregularidades 

constatadas  na  Concorrência  n.º  031/2013/SETPU,  cujo  objeto  é  a  “contratação  de 

empresa de engenharia  para a execução de Obras de Pavimentação de Rodovia na  

Rodovia  MT-220,  Trecho:  Entrº  BR-163  (Sinop)  –  Rio  dos  Peixes  ao  Entrº  MT-328  

(Tabaporã)”, dividida em dois lotes que totalizam R$ 55.139.024,16.

Em atendimento ao Despacho Saneador emitido em 09 de abril de 2014 pelo 

Exmo. Conselheiro Relator, Sérgio Ricardo, retorna-nos o presente Processo para análise 

do documento externo n.º 51543/2014 que trata da manifestação do gestor da SETPU, Sr.  

Cinésio Nunes de Oliveira,  protocolizado em 28 de fevereiro de 2014 nesta Corte de 

Contas.

1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EWO77.



                     1. HISTÓRICO DOS FATOS

Em  decorrência  do  acompanhamento  simultâneo,  estabelecido  como 

atuação prioritária para o exercício de 2013, a equipe técnica da Secex-obras selecionou 

para auditoria a Concorrência n.º 031/2013/SETPU que trata da contratação de empresa 

de engenharia para a “execução de Obras de Pavimentação de Rodovia na Rodovia MT-

220, Trecho: Entrº BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao Entrº MT-328 (Tabaporã)”, dividida 

em dois lotes que totalizam R$ 55.139.024,16, assim distribuídos:

“LOTE 1: Sub Trecho: Km 55 - Rio dos Peixes, Est. 2650 + 0,00 – Est 5128 +  

12,073, com extensão de 47,48 Km, nos municípios de Sinop e Tabaporã-MT. R$  

31.312.233,16 (trinta e um milhões, trezentos e doze mil, duzentos e trinta e três  

reais e dezesseis centavos).

LOTE 2: Sub Trecho: Rio dos Peixes - Entrº MT-328, Est 5128 + 0,00 – Est 7102 +  

0,00, com extensão de 39,46 Km, no município de Sinop-MT. R$ 23.826.791,00 

(vinte e três milhões,  oitocentos e vinte e seis  mil,  setecentos e  noventa e um 

reais).”

A análise do Edital e seus anexos revelou irregularidades no procedimento 

licitatório,  com  risco  de  dano  ao  erário  derivado  de  sobrepreços  que  somaram  R$ 

6.330.732,69. 

Assim, a equipe de auditoria sugeriu ao Exmo. Cons. Relator, por intermédio 

de  Medida  Cautelar,  a  suspensão  do  procedimento  licitatório,  Concorrência   n.º 

031/2013/SETPU, com abertura das propostas prevista para o dia 31  de julho de 2013, 

enquanto  perdurassem  as  irregularidades  constatadas  referentes  a sobrepreço  e 

inconsistências no Projeto Básico.

Embasado nos artigos 6º, 59, IV, 60 e 61, § 2º da Lei Orgânica do TCE/MT, o 
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Relator  determinou, em 12 agosto de 2013, a citação do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, 

Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, por intermédio do Ofício n.º 

1165/2013/GAB-SR, concedendo-lhe prazo de 15 (quinze) dias para ofertar sua defesa 

acerca do Relatório Técnico emitido na Representação de Natureza Interna, em autos 

digitais, proposta por esta Secretaria de Controle Externo.

Em 30  de  agosto  de  2013,  o  Secretário  de  Transporte  e  Pavimentação 

Urbana  solicitou  prorrogação  do  prazo  por  mais  30  (trinta)  dias  para  apresentar  sua 

manifestação, conforme o Ofício n.º 1.203/2013.

O Conselheiro Relator deferiu o pedido de prorrogação de prazo em 05 de 

setembro  de  2013,  concedendo  ao  oficiado  mais  15  dias  de  prazo,  a  contar  da 

transmissão do Ofício via malote digital.
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Por intermédio do Despacho de 14 de outubro de 2013,  o Cons. Relator, 

encaminhou os autos deste processo ao Ministério Público de Contas, considerando a 

ausência de manifestação por parte do gestor.

O Ministério Público de Contas apresentou em 22 de outubro de 2013 o seu 

Parecer, manifestando-se:

a) pelo trâmite urgente dos autos, tendo em vista a iminente homologação 

do processo licitatório – CP nº 031/2013, com fundamento no art. 89, IX do Regimento 

Interno do TCE/MT;

b)  preliminarmente, para que o responsável  seja julgado revel, por meio 

de julgamento singular do Relator, conforme determina o art. 140, § 1º,  do Regimento 

Interno do TCE/MT;
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c) pela  concessão de medida cautelar  para  que o  gestor,  Sr.  Cinésio 
Nunes de Oliveira, se abstenha de homologar e/ou proceder à contratação do objeto 

da Concorrência Pública nº031/2013/SETPU, conforme art.  82 e 83, III, da Lei Orgânica 

do TCE/MT e art. 297, II e III e 298, III, do Regimento Interno do TCE/MT;

d) no mérito, pelo conhecimento da presente representação interna, uma 

vez que foram atendidos todos os pressupostos de admissibilidade elencados nos art.  

conforme dispõe o artigo 224, inciso II, a, da Resolução n° 14/2007;

e)  pela  procedência  da  presente  representação  interna,  haja  vista  a 

constatação das irregularidades apontadas como GB 02 e GB 11 e a comprovação de 

sobrepreço no valor de R$ 6.330.732,69 (seis milhões, trezentos e trinta mil,  setecentos e 

trinta e dois reais e sessenta e nove centavos) relativas ao procedimento licitatório de CP 

nº 31/2013/SETPU;

f) pela anulação do procedimento licitatório de CP 031/2013/SETPU, tendo 

em vista que as correções necessárias implicariam em alterações desde o Projeto Básico;

g) pela aplicação de multa, ao Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário de 

Estado  de  Transporte  e  Pavimentação  Urbana,  pelas  informações  enviadas 

intempestivamente, em razão da prática de atos com grave infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, 

pelas irregularidades GB 02 (itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7 e 2.8) e GB 11, de forma  

individualizada, com fundamento nos arts. 75, III, da Lei Orgânica do TCE/MT, e art. 289, 

II,  do  Regimento Interno do TCE/MT,  c/c  art.  6º  da  Resolução Normativa TCE/MT nº 

17/10;

h) pela expedição de recomendação ao gestor para que adote providências 

no sentido de não reincidir nas irregularidades aqui apontadas.

O Conselheiro Relator proferiu o Julgamento Singular em 17 de janeiro de 

2013, onde julgou procedente a Representação e considerou o Secretário de Transporte e 
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Pavimentação Urbana revel.

Em  28  de  fevereiro  de  2014  o  Secretário  de  Estado  de  Transporte  e 

Pavimentação Urbana encaminhou sua manifestação a esta Corte de Contas. 

Desta forma, em 07 de março de 2014, o Conselheiro Relator tornou sem 

efeito seu Julgamento Singular de 17 de janeiro de 2013, publicado em 21/01/2014 no 
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Diário Oficial Eletrônico de TCE-MT, ed. 302.

Por fim, o Conselheiro Relator, emitiu em 09 de abril de 2014 um Despacho 

Saneador onde, com base no que dispõe o artigo 89, inciso XI da Resolução Normativa 

n.º 14/2007, ratificou que tornou sem efeito o Julgamento Singular n.º 053 e informou que 

determinou que os autos fossem a ele restituído, chamando o feito a ordem e tomando a 

marcha normal do processo, determinando ao final o retorno dos autos a esta Secretaria  

de Controle  Externo de Obras e Serviços de Engenharia  para que a Equipe Técnica 

analisasse as alegações prestadas pelo gestor no documento n.º 51543/2014.

Assim, passa-se à análise da defesa apresentada.
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2. ANÁLISE DO DOCUMENTO N.º 51543/2014

O documento apresenta o Ofício n.º 176/2014 que trata do encaminhamento 

ao Conselheiro Relator da manifestação referente aos apontamentos da Concorrência n.º 

031/2013/SETPU.

Apresenta-se a seguir a irregularidade apontada pela equipe de Auditoria da 

Secex-Obras na presente representação, seguida da defesa apresentada e por fim da 

análise da defesa.

Irregularidade  apontada:  2.1.  Duplicidade  na  contabilização  da  “Administração 

Local da Obra”.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 03.

Análise da defesa apresentada:

A SETPU  reconhece  a  irregularidade  apontada  e  apresenta  uma  nova 

planilha orçamentária, apenas do Lote 01, no qual o item administração local encontra-se 

realmente sem quantitativo, conforme trecho a seguir:
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Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, celebrado em função da Concorrência n.º 031/2013, no qual este item 
foi apropriado em medição.

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.

A permanência do item “  administração local  ” no custo direto pode ser   
observada, também, no Contrato n.º 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 031/2013, 

conforme observa-se no trecho da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02,  
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apresentada a seguir:

Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02 

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor da SETPU que promova a supressão do item “administração local da obra”  
das planilhas dos Contratos n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno 
dos valores medidos irregularmente.

Irregularidade apontada: 2.2. Excesso no quantitativo da placa de identificação da  

obra.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 03.
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Análise da defesa apresentada:

A SETPU  reconhece  a  irregularidade  apontada  e  apresenta  uma  nova 

planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou o quantitativo da placa da obra de 

125 para 25 m², conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, bem como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da 

Concorrência n.º  031/2013,  conforme observa-se no trecho da medição e da planilha 

orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.
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Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02 

Observa-se  que  o  item 1.6  -  placa  da  obra,  inclusive,  já  foi  medido  de 

maneira irregular no Contrato n.º 325/2013.

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual  
gestor da SETPU que promova a adequação do item “placa de obra”  das planilhas 
dos Contratos n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores 
medidos irregularmente.

Irregularidade  apontada:  2.3.  Especificação  desvantajosa  de  equipamentos  no  

serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 03. 
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Análise da defesa apresentada:

A SETPU  reconhece  a  irregularidade  apontada  e  apresenta  uma  nova 

planilha orçamentária,  apenas do Lote 01, onde alterou o preço unitário  dos itens de 

escavação, carga e transporte, conforme trecho a seguir:

 Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, bem como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da 

Concorrência n.º  031/2013,  conforme observa-se no trecho da medição e da planilha 

orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.
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Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02 

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor da SETPU que promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e 
transporte  de  material  de  1ª  categoria”  das  planilhas  dos  Contratos  n.os 324  e 
325/2013, de modo a propiciar a contratação mais vantajosa para o Estado.

Irregularidade apontada: 2.4. Preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial  

Simples c/emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” acima do preço de  

referência.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 03.

Análise da defesa apresentada:

A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com 
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a planilha original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou o 

preço unitário do item  “Tratamento Superficial Simples c/emulsão – BC” e “Tratamento  

Superficial Duplo c/ emulsão – BC”, conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 - documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

 
Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 

n.º 325/2013,  oriundo da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da 

medição apresentado a seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.

Quanto  ao  Lote  02  da  Concorrência  n.º  031/2013,  observa-se  que  na 

planilha orçamentária do licitante vencedor da licitação (Contrato n.º 324/2013), os preços 

pactuados corrigiu a distorção em relação ao preço de referência, conforme se observa 

adiante:
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Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02 

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor  da  SETPU  que  promova  a  adequação  do  preço  unitário  dos  itens 
“Tratamento Superficial Simples c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo  
c/ emulsão – BC”  da planilha do Contrato n.o 325/2013, limitando-os aos preços 
unitários de referência, quais sejam, respectivamente, R$ 0,90  e R$ 2,82.

Irregularidade  apontada: 2.5.  Excesso  no  quantitativo  do  serviço  de  

“Desmatamento, destocamento e limpeza”. 

Constatou-se o sobrepreço de  R$ 188.659,80, decorrentes do excesso de 

quantitativo do serviços de “Desmatamento, destocamento e limpeza”,  conforme tabela 

abaixo:

Defesa apresentada:
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Análise da defesa apresentada:

A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com 

a planilha original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou a 

quantidade do item “Desmatamento, destocamento e limpeza” de 1.075.990,00 m² para 

743.630,00 m², conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, bem como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da 

Concorrência  n.º  031/2013,  conforme  observa-se  no  trecho  da  medição  do  contrato 

n.º 325/2013 e da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a 

seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.

Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02 
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Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor  da  SETPU  que  promova  a  efetiva  adequação  do  quantitativo  do  item 
“Desmatamento,  destocamento  e  limpeza”  das  planilhas  dos  Contratos  n.os 

325/2013 e  324/2013,  limitando a  medição do serviço à  quantidade  efetivamente 
executada.

Irregularidade  apontada: 2.6.  orçamentação  do  serviço  de  “regularização  de  

subleito” sem a respectiva previsão no projeto de engenharia.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 03. 

Análise da defesa apresentada:

A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com 

a planilha original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde retirou a 

quantidade do item “regularização de subleito”, conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, bem como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da 
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Concorrência  n.º  031/2013,  conforme  observa-se  no  trecho  da  medição  do  contrato 

n.º 325/2013 e da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a 

seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.

Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02.

Assim,  sugere-se  ao  Exmo.  Conselheiro  Relator  que  determine  ao  atual 
gestor da SETPU que promova a supressão do item “Regularização do subleito” 
das planilhas dos Contratos n.os 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da 
obra ao projeto de engenharia.

Irregularidade apontada: 2.7. Fator de conversão utilizado nos volumes escavados  

de terraplenagem em desacordo com a “Justificativa do Projeto”.

Constatou-se o excesso de quantitativo dos serviços de “Escavação, carga  
e transporte”, conforme tabelas abaixo:
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                     Fonte: Cálculo SECEX-OBRAS/TCE (Lote 1) – corrigido

Fonte: Cálculo SECEX-OBRAS/TCE (Lote 2) - corrigido

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 04.
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Esc. Carga 
transporp. Mat. 

1ª cat.

QUANT. (m³) 
EMP. 35%

QUANT. 
CORRIGIDA 

EMP 25%   

PREÇO 
UNITÁRIO

DIFERENÇA  
(R$)

DMT Até  50 21.068,00 19.507,41 1,64 2.559,37

DMT 050 - 200 31.225,47 28.912,47 6,68 15.450,83

DMT 200 - 400 117.060,52 108.389,37 7,28 63.125,97

DMT 400 - 600 33.012,21 30.566,86 7,59 18.560,20

DMT 600 - 800 106.604,35 98.707,73 7,93 62.620,18

DMT 800 - 1000 91.423,75 84.651,62 8,52 57.698,54
DMT 1000 - 1200 22.387,18 20.728,87 8,84 14.659,46
DMT 1200 - 1400 70.333,05 65.123,19 9,12 47.513,88

DMT 1400 - 1600 44.246,07 40.968,58 9,6 31.463,87

DMT 1600 - 1800 39.403,13 36.484,38 9,74 28.428,63

DMT 2000 - 3000 32.456,25 30.052,08 11,48 27.599,83
TOTAL 609.219,98 564.092,57 369.680,77

LOTE 1 - TERRAPLENAGEM

Esc. Carga 
transporp. Mat. 

1ª cat.

QUANT. (m³) 
EMP. 30%

QUANT. 
CORRIGIDA 

EMP 25%   

PREÇO 
UNITÁRIO

DIFERENÇA  
(R$)

DMT Até  50 3.756,32 3.611,85 1,64 236,94
DMT 050 - 200 25.898,70 24.902,60 6,68 6.653,97
DMT 200 - 400 67.376,61 64.785,20 7,28 18.865,45
DMT 400 - 600 70.648,44 67.931,19 7,59 20.623,91
DMT 600 - 800 51.403,28 49.426,23 7,93 15.678,00
DMT 800 - 1000 84.911,42 81.645,60 8,52 27.824,82
DMT 1000 - 1200 43.217,57 41.555,36 8,84 14.693,97
DMT 1200 - 1400 68.368,01 65.738,47 9,12 23.981,39
DMT 1400 - 1600 33.873,41 32.570,59 9,60 12.507,11
DMT 1600 - 1800 4.800,00 4.615,38 9,74 1.798,15
DMT 1800 - 2000 15.085,44 14.505,23 10,30 5.976,16
TOTAL 469.339,20 451.287,69 148.839,87

LOTE 2 - TERRAPLENAGEM
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          Análise da defesa apresentada:

              A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com 

a planilha original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01,  onde alterou as 

quantidades  dos  volumes  escavados,  considerando  o  fator  de  conversão  de  projeto, 

conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

Entretanto,  não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013, bem como no orçamento que originou o contrato n.º 324/2013 , oriundos 

da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do contrato 

n.º 325/2013 e da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a 

seguir:

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.
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Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02.

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor  da  SETPU  que  promova  a  efetiva  adequação  do  quantitativo  do  item 
“Escavação,  carga  e  transporte” das planilhas  dos  Contratos  n.os 325/2013  e 
324/2013, limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente executada.

Irregularidade apontada: 2.8. Especificação inadequada do serviço “caminhos de  

serviço”.

Defesa apresentada:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 04.
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         Análise da defesa apresentada:

                A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a 

planilha original uma nova planilha orçamentária, onde todos os serviços referentes ao 

item Caminho de Serviço foram retirados, conforme trecho a seguir:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 

             

                Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato 
n.º 325/2013,  oriundo da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho de 

sua  medição  que  apresenta  os  mesmos  quantitativos  questionados  pelo  TCE-MT, 

deixando evidente que a alteração, de fato, não se efetivou.

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01.
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Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual 
gestor  da SETPU que promova a supressão do item “Caminho de serviço”  da 
planilha do Contrato n.o 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma 
DNIT 105/2009-ES.

Irregularidade apontada: 3. Deficiência do Projeto Básico: Especificação de Serviço  

contrariando a Norma DNIT 108/2009 – ES – Aterros.

Defesa apresentada:  

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 04.

Análise da defesa apresentada:

                A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a 

planilha  original  uma  nova  planilha  orçamentária,  apenas  do  Lote  01,  onde  foi 

especificado a execução do serviço conforme estabelece a referida Norma:

Fonte: Processo digital 19.5243-13 -documento_externo_51543_2014_01, pg. 05. 
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                     Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 
325/2013,   oriundo  da  Concorrência  n.º  031/2013,  conforme  observa-se  em  sua  1ª 

medição.  Verificou-se  que  o  serviço  de  compactação  continua  em desacordo  com a 

Norma  DNIT  108/2009,  apresentando  a  compactação  de  aterros  a  95%  do  Proctor 

Normal (essa sequer existe mais) e a compactação a 100% do Proctor Normal para as 

últimas camadas (a norma exige 100% do Proctor Intermediário), deixando evidente que 

a alteração alegada pela SETPU ainda não se efetivou. 

Fonte: Geo-obras TCE-MT, 1ª medição do contrato 325/2013, Lote 01

Conforme  Planilha  da  empresa  vencedora  do  Lote  2,  também  não  se 

constatou as alegadas alterações com o objetivo de atender à Norma:

Fonte: Geo-obras, planilha do licitante vencedor do Lote 02.

Quanto à ausência de preço do serviço de “Compactação de aterros a 100% 

do Proctor Intermediário” mencionada pela defesa, esclarece-se que, por analogia ao item 

25

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EWO77.



3.3 do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) firmado entre o TCE/MT e a SETPU, o 

preço unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Intermediário”  

não será superior ao preço do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 

Normal” da planilha orçamentária da empresa vencedora do certame.

Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual  
gestor  da SETPU que promova a adequação dos serviços de “Compactação de  
aterro” dos Contratos n.o 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à  
Norma  DNIT  108/2009-ES,  sem  prejuízo  do  controle  tecnológico  do  grau  de  
compactação exigido para cada camada de aterro.

3. CONCLUSÃO

Em  face  da  análise  da  defesa  apresentada  pelo  Sr.  Cinésio  Nunes  de 

Oliveira, Secretário da SETPU, confirma-se a ocorrência das seguintes irregularidades:

                     
a) GB 06. Licitação_Grave_06. Realização de processo licitatório ou contratação de 
bens  e  serviços  com  preços  comprovadamente  superiores  aos  de  mercado  –  
sobrepreço(RN 17/2010/TCE-MT);

b)  GB  11.  Licitação_Grave_11.  Deficiência  do  Projeto  Básico  norteador  da  
contratação de empresa de engenharia para a “execução de Obras de Pavimentação 
de Rodovia na Rodovia MT-220, Trecho: Entrº BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao  
Entrº MT-328 (Tabaporã)” (RN 17/2010/TCE-MT).

                    Ademais,  conforme  mencionado  neste  relatório,  sugere-se  ao  Exmo. 

Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da SETPU que:
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• promova a supressão do item “administração local da obra”  das planilhas 
dos  Contratos  n.os 324  e  325/2013,  bem como  que  realize  o  estorno  dos 
valores medidos irregularmente.

• promova a adequação do item “placa de obra”  das planilhas dos Contratos 
n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores medidos 
irregularmente.

• promova  a  efetiva  adequação  do  item “escavação,  carga  e  transporte  de  
material de 1ª categoria” das planilhas dos Contratos n.os 324 e 325/2013, de 
modo a propiciar a contratação mais vantajosa para o Estado.

• promova a adequação do preço unitário dos itens “Tratamento Superficial 
Simples c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” 
da planilha do Contrato n.o 325/2013, limitando-os aos preços de referência, 
quais sejam, respectivamente, R$ 0,90  e R$ 2,82.

• promova  a  efetiva  adequação  do  quantitativo  do  item  “Desmatamento, 
destocamento  e  limpeza”  das  planilhas  dos  Contratos  n.os  325/2013  e 
324/2013,  limitando  a  medição  do  serviço  à  quantidade  efetivamente 
executada.

• promova a supressão do item “Regularização do subleito”  das planilhas dos 
Contratos  n.os 324  e  325/2013,  compatibilizando  o  orçamento  da  obra  ao 
projeto de engenharia.
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• promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Escavação, carga e 
transporte” das planilhas dos Contratos n.os 325/2013 e 324/2013, limitando a 
medição do serviço à quantidade efetivamente executada.

• promova a supressão do item “Caminho de serviço”  da planilha do Contrato 
n.º 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 105/2009-
ES.

• promova  a  adequação  dos  serviços  de  “Compactação  de  aterro”  dos  
Contratos n.o 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma  
DNIT  108/2009-ES,  sem  prejuízo  do  controle  tecnológico  do  grau  de  
compactação exigido para cada camada de aterro.

É a informação que se submete à apreciação superior.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá, 21/07/2014.

Adriana L. Preza Borges Emerson Augusto de Campos Yuri Garcia Silva

Técnica de C. Público Externo Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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